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PERICIA

O requerimento de pericia deve indicar os quesitos a serem formulados e o
nome do perito, seu enderego e qualificacao profissional, nos termos do Art.
16, inciso IV do Decreto n°® 70.235/72. Ademais, pode ser dispensada quando
nao constatada sua necessidade para o convencimento do julgador.

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RECEITA

Depositos em conta corrente, cuja origem ndo for comprovada pelo
contribuinte, apds intimacao para esta finalidade, com documentacao idonea,
sdo considerados omissdo de receita por presuncdo legal, nos termos do
artigo 42 da Lei 9.430.

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RECEITAS. PROVA DA
ORIGEM.

A prova da origem de recursos depositados em conta corrente deve ser
produzida pelo contribuinte e consiste em documentos habeis e idoneos,
coincidentes em datas e valores, relativos a cada operacdo bancaria.
Insuficientes alegagdes genéricas.

ARBITRAMENTO DO LUCRO. PERCENTUAL DE DETERMINACAO
DO LUCRO TRIBUTAVEL.

Caso o contribuinte que tenha seu lucro arbitrado possua atividades
diversificadas, ante a impossibilidade de identificacdo da atividade relativa a
determinada receita, deve ser aplicado o percentual mais elevado de
determinagdo do lucro tributavel, nos moldes do que determina o artigo 24, §
1°, da Lei n® 9.249 de 1995, consubstanciado no paragrafo unico do artigo
537 do RIR/99
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 PERÍCIA
 O requerimento de perícia deve indicar os quesitos a serem formulados e o nome do perito, seu endereço e qualificação profissional, nos termos do Art. 16, inciso IV do Decreto nº 70.235/72. Ademais, pode ser dispensada quando não constatada sua necessidade para o convencimento do julgador. 
 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITA
 Depósitos em conta corrente, cuja origem não for comprovada pelo contribuinte, após intimação para esta finalidade, com documentação idônea, são considerados omissão de receita por presunção legal, nos termos do artigo 42 da Lei 9.430.
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITAS. PROVA DA ORIGEM.
 A prova da origem de recursos depositados em conta corrente deve ser produzida pelo contribuinte e consiste em documentos hábeis e idôneos, coincidentes em datas e valores, relativos a cada operação bancária. Insuficientes alegações genéricas.
 ARBITRAMENTO DO LUCRO. PERCENTUAL DE DETERMINAÇÃO DO LUCRO TRIBUTÁVEL.
 Caso o contribuinte que tenha seu lucro arbitrado possua atividades diversificadas, ante a impossibilidade de identificação da atividade relativa a determinada receita, deve ser aplicado o percentual mais elevado de determinação do lucro tributável, nos moldes do que determina o artigo 24, § 1º, da Lei nº 9.249 de 1995, consubstanciado no parágrafo único do artigo 537 do RIR/99
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE RECEITAS. EFEITOS.
 Da presunção legal de omissão de receitas decorre a inversão do ônus da prova.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em indeferir o pedido de perícia e negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Plínio Rodrigues Lima - Presidente em exercício
 (documento assinado digitalmente)
 Geraldo Valentim Neto � Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Plínio Rodrigues Lima (presidente em exercício), Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Valmar Fonsêca de Menezes, Geraldo Valentim Neto, Marcelo Baeta Ippólito (Suplente convocado) e Orlando José Gonçalves Bueno.
  Trata-se de Recurso Voluntário que busca elidir acórdão proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Salvador (BA) � DRJ/SDR, que julgou improcedente a Impugnação apresentada pelo Contribuinte em face de Autos de Infração de IRPJ, Contribuições para o PIS/Pasep, COFINS e CSLL (AIIM�s e demonstrativos às fls. 02 a 53) lavrados em decorrência da constatação de movimentação financeira incompatível com a receita bruta informada na DIPJ/2008.

Os autos de infração foram lavrados pelo regime do lucro arbitrado e acrescidos de multa de ofício agravada, no percentual de 112,5%, em decorrência do não atendimento à fiscalização (apresentação de livros), além dos acréscimos decorrentes dos juros legais. 

Resumidamente, constatou-se que o Contribuinte havia declarado em sua DIPJ/2008 receita bruta de R$ 6.583.097,99. Entretanto, após análise de seus extratos bancários, observou-se movimentação financeira de R$ 68.997.947,98, volume bastante superior ao declarado.

Assim, por oportuno, complemento as informações com o relatório dos fatos apresentado pela DRJ: 

�Trata-se de autos de infração pelo regime do lucro arbitrado, relativos ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ), no valor de R$5.983.624,95, à Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), no valor de R$405.696,45, à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), no valor de R$1.872.445,45, e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), no valor de R$1.797.547,66, todos atinentes ao ano-calendário de 2007 e acrescidos de multa de ofício agravada, no percentual de 112,5%, e juros legais.
Na descrição dos fatos, no corpo dos autos, a autoridade tributária relata o seguinte:
- a Contribuinte tem como objeto social o comércio de produtos e derivados de petróleo, comércio de peças e acessórios para veículos e serviços mecânicos em veículos leves e pesados. Apresentou a Declaração de Informações Econômico-Fiscais (DIPJ) do ano-calendário de 2007 pelo regime do lucro presumido;
- com base nas informações contidas nos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), constatou-se que e Empresa teve movimentação financeira incompatível com a receita bruta informada na DIPJ/2008;
- a fiscalização iniciou-se com Termo de Inicio de Procedimento Fiscal (TIPF), cientificado em 22 de março de 2010. Transcorrido o prazo para a apresentação dos livros fiscais e contábeis, extratos bancários e demais documentação fiscal descritas no TIPF, nada foi apresentado. Reintimado em 20 de maio de 2010, solicitou prorrogação de prazo, que foi concedida. Passado o novo prazo, nada apresentou; 
- em face do não-atendimento sistemático das intimações, solicitamos os extratos bancários das contas correntes movimentadas pela Contribuinte nos ano-calendário de 2007;
- da análise dos extratos bancários fornecidos pelas instituições financeiras, foram elaborados Demonstrativos de Valores � Extratos Bancários, discriminando todos os valores representativos de depósito em dinheiro, depósito em cheques, descontos de cheques e demais créditos, no período de 01/01/2007 a 31/12/2007, conforme procedimento fiscal narrado no Termo de Ciência e de Solicitação de Documentos (TCSD), cuja ciência se deu em 03/08/2010 e é parte integrante deste auto de infração;
- ao final do TCSD, intimou-se a Contribuinte a apresentar, caso possuísse, documentos que justificassem, contestassem, modificassem ou complementassem os fatos especificados, no prazo de vinte dias, da forma seguinte: 6.1. Justificar ou comprovar a origem dos valores creditados ou depositados em suas contas-correntes conforme relação abaixo, constantes da Planilha �Demonstrativos de Valores � Extratos Bancários; 6.2. Os esclarecimentos deverão ser feitos por escrito e comprovados mediante documentação hábil e idônea da origem dos recursos utilizados nessas operações; 6.3. A não comprovação dos recursos utilizados nas operações de crédito relacionadas neste termo, na forma e prazo estabelecidos, ensejará o lançamento de ofício, a título de omissão de receita ou de rendimento nos termos do artigo 849 do RIR/99, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis;
- transcorrido o prazo da intimação, mais uma vez a Contribuinte deixou de apresentar qualquer justificativa acerca da origem dos depósitos e créditos movimentados nas suas contas bancárias;
- este fato constitui omissão de receitas, pois o contribuinte, no período sob fiscalização, informou na DIPJ/2008, exclusivamente, receita bruta sujeita ao percentual de 1,6%, decorrente do comércio de produtos derivados de petróleo, totalizando, no ano de 2007, o valor de R$6.583.097,99, incompatível com a movimentação financeira decorrente dos valores creditados em conta de depósitos no montante anual de R$ 68.997.947,98, vide �Demonstrativo de Valores � Extratos Bancários�, em relação aos quais, a Contribuinte, regularmente intimada, não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos
recursos depositados, conforme dispõe o artigo 42 e parágrafos da Lei nº 9.430, de 2006;
- conforme alteração e consolidação do Contrato Social, datada de 08/01/2004, a pessoa jurídica exercia atividades diversificadas (comércio e serviços). A não comprovação da origem dos recursos depositados/creditados, implica presunção de omissão de receitas no total dos créditos e depósitos bancários, no valor de R$68.997.947,99, presumindo-se que a parte da receita informada na DIPJ/2008, no montante de R$6.583.097,99, tributada com a incidência do percentual de 1.6% para fins de IRPJ e CSLL, estão inseridos nos créditos e depósitos não comprovados;
- assim, considerou-se como receita omitida não-identificada, sujeita à tributação pelo percentual mais elevado de 32% (prestação de serviços em geral) a diferença entre o total de presunção de omissão de receitas apurada (R$68.997.947,99) deduzida de R$6.583.097,99, informado na DIPJ/2008 e tributado pelo percentual de 1.6%, resultando como receita omitida o valor de R$62.414.849,99, demonstrado, mês a mês, na Planilha Resumo I, em anexo, conforme dispõe o art. 537 do RIR/99 e o art. 24, parágrafo 1º da Lei nº 9.249, de 1995;
- face ao exposto, procedemos ao lançamento de ofício, com base no lucro arbitrado, para fins de IRPJ e contribuições reflexas, mediante aplicação dos percentuais fixados no art. 519 e seus parágrafos, do RIR/99 (1,6% e 32%), acrescidos de vinte por cento, incidentes, respectivamente, sobre as receitas de vendas de combustíveis (R$6.583.097,99) e de prestação de serviços em geral (R$62.414.849,99), em face de a Contribuinte, regularmente intimada e reintimada durante a ação fiscal, não ter apresentado os documentos e os livros fiscais e contábeis solicitados;
- acrescente-se que o não-atendimento das intimações e reintimações, no curso da ação fiscal, sujeita-o ao agravamento da multa de ofício, do percentual de 75% para 112,5%, calculada sobre a totalidade da diferença de imposto, conforme dispõe o art. 957, I, c/c 959, I do RIR/99/
- desta forma, procedemos ao arbitramento do lucro para fins de tributação do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ), com reflexos na Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), na Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e na Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), deduzidos o IRPJ e a CSLL apurados sobre a receita informada na DIPJ/2008, ambos recolhidos pela Contribuinte conforme atesta o sistema SINAL da RFB, todos incidentes sobre receita apurada a partir de depósitos bancários cuja origem não foi comprovada, demonstrados na Planilha Resumo I (fl. 55), cientificando-se a Contribuinte na pessoa de seu procurador, por via postal com aviso de recebimento (AR).
A Autuada apresentou impugnação, alegando, resumidamente, o seguinte:
- A Empresa, em 2007, atuava como representante comercial, intermediando a venda de combustíveis derivados de petróleo, gasolina e diesel, e, ainda, álcool combustível e lubrificantes para pessoas físicas e jurídicas. Os combustíveis possuem o ICMS retido na fonte por substituição tributária e os tributos federais (PIS/Cofins/CSLL e IRPJ) calculados por ocasião da ocorrência dos respectivos fatos geradores;
- em março deste ano, iniciou-se um procedimento de fiscalização, tendo sido solicitada a apresentação dos livros fiscais (Livro Caixa ou Diário e Razão, além do Livro de Registro de Apuração do ICMS) e extratos das contas bancárias em meio magnético e papel, com prazo de 10 dias, conforme Termo de Início de Procedimento Fiscal datado de 18/03/2010, cientificado em 22/03/2010;
- em 07/04/2010, conforme Termo de Reintimação Fiscal, o Auditor solicitou, no prazo de cinco dias, que fossem apresentados os livros, documentos e comprovantes já solicitados, informando, ainda, que o não-atendimento ensejaria o lançamento com as informações de que dispusesse;
- em 20/04/2010, a Autuada solicitou prorrogação do prazo de início do procedimento fiscal para o dia 20/05/2010, tendo em vista o impedimento do contador em apresentar todos os documentos solicitados, sendo concedido, em 29/04/2010, um prazo de vinte dias;
- depois de transcorrido o prazo concedido pelo Autuante, foi recebido o Termo de Ciência e Continuação de Procedimento Fiscal, datado de 01/07/2010, informando a Requisição de Movimentação Financeira (RMF) às instituições bancárias, com as quais a Autuada mantinha movimentações declaradas na DCPMF, obtendo, então, acesso aos extratos bancários solicitados. Assim, foi novamente reintimado a apresentar, no prazo de cinco dias, todos os livros e demais documentos, exceto extratos bancários já obtidos, sendo acompanhado, o referido Termo, de Planilha Demonstrativo de Valores � Extratos Bancários, individualizadas por banco, conta corrente, todos os depósitos e créditos a serem comprovados Ficando, também, cientificada, que o não atendimento, no prazo determinado, acarretaria, no caso de lançamento de ofício, o agravamento em 50% das multas a que se refere o inciso I e o § 1º do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488, de 2007;
- em 16/08/2010, por meio do Termo de Ciência e de Solicitação de Documentos, a Empresa foi cientificada que, da análise dos extratos bancários, foram elaborados Demonstrativos, discriminando todos os valores expressivos de depósitos em dinheiro, depósitos em cheque, descontos de cheques, e demais créditos, solicitando que, caso a Autuada possuísse documentos que justificassem, contestassem, modificassem ou complementassem os fatos, deveria apresentar os originais no prazo de vinte dias úteis, justificando/comprovando a origem dos valores creditados/depositados em suas contas correntes conforme planilha Demonstrativo de Valores � Extratos Bancários. Informa, ainda, que a não-comprovação da origem dos recursos utilizados nas operações de créditos relacionadas na planilha, na forma e prazo estabelecidos, ensejaria o lançamento de ofício, a título de omissão de receita ou rendimento, nos termos do art. 849 do RIR/99, sem prejuízo de outras sanções legais;
- transcorrido o prazo da intimação, a Contribuinte não pode apresentar nenhum documento devido à falta de organização contábil em que se encontrava. Então, foram lavrados os autos de infração, perfazendo um valor global astronômico e surreal de R$24.421.354,70, conforme Termo de Encerramento, que transcreve;
- o auditor chegou à conclusão de que a suposta omissão de receitas seria referente a serviços prestados pelo auditado, com base na alteração e consolidação Contratual nº 2, datada de 08/01/2004, vigente no período auditado, em que a pessoa jurídica exercia atividades diversificadas (comércio e serviços);
- desta forma, o autuante caracterizou a omissão de receitas no valor de R$68.997.947,98 e, presumindo que a parte da receita informada em DIPJ, no montante anual de R$6.583.097,99, tributada com o percentual de 1,6% para o IRPJ e CSLL, estaria inserida nos créditos e depósitos não comprovados, restou como receita omitida não-identificada o montante de R$62.414.849,99, demonstrada mês a mês;
- o Autuante aplicou nas receitas omitidas não identificadas o percentual mais elevado de 32% (prestação de serviços em geral) Da Verdade Material dobre os Depósitos em Conta Corrente
- cumpre informar que, no ano de 2007, apesar de constar na Alteração e Consolidação Contratual nº 2, acima mencionada, a possibilidade da realização de serviços, estes, na realidade, não ocorreram, pois a única atividade realizada nos últimos anos foi a comercialização de produtos e derivados de petróleo;
- a movimentação bancária ensejadora do auto ora impugnado foi originada através do sistema comumente utilizado em postos de gasolina, chamado de troca de CARTA-FRETE, que é o meio de pagamento utilizado pelas empresas para a remuneração do caminhoneiro. Ela pode ser trocada nos postos credenciados, havendo, assim, o adiantamento do valor que o caminhoneiro receberia ao final do serviço. Essa modalidade de movimentação nada mais é, explicando, grosso modo, do que receber um cheque de R$10.000,00 referente a despesas efetuadas no posto (combustível) e devolver por meio de CHEQUE-TROCO R$8.000,00, representados por um único cheque ou vários; 
- assim, é fácil perceber que os valores depositados foram retirados quase que imediatamente, ao analisar além dos créditos, também os débitos que foram efetuados nas contas, percebendo-se a movimentação constante; 
- em anexo ao PAF, cópias de alguns demonstrativos do real recebido das empresas, planilha de utilização de CHEQUE-TROCO e cheques recebidos dos caminhoneiros.
Portanto, há provas materiais da existência dessa movimentação bancária e de que estes valores não compõem sequer as receitas da Coelho e Godeiro Ltda, quanto mais poderiam ter sido consideradas como receitas omitidas;
- desta forma, fica já esclarecido que a Autuada realiza alta movimentação bancária por se tratar de algo inerente à atividade que desempenha (anexa reportagem sobre troca de CARTA-FRETE);
- o único erro apresentado pela Sociedade Empresária foi a falta de escrituração dessas movimentações financeiras, onde constaria que estes valores eram meros repasses, e não constituem receita da Empresa;
- o Fiscal precipitou-se e tomou os depósitos como receita omitida. Meros depósitos não são, e na verdade nunca foram, documentos suficientes para comprovar e fundamentar a omissão de receita. Ademais, é absurda a alegação de que as supostas receitas omitidas eram oriundas de serviços, que, coincidentemente, possuem tributação mais elevada, o que levou o auto de infração a um valor absurdo, astronômico, impagável para qualquer grande empresa, imagine para uma pequena empresa que tenta sobreviver apesar de toda a carga tributária que é obrigada a pagar;
- transcreve excerto de obra de doutrinadora que afirma que os depósitos bancários são meros indícios, insuficientes para, por si só, ensejarem a conclusão de que houve omissão de receitas, servindo para indicar a necessidade de um aprofundamento na fiscalização (fls. 643/644). Conclui que os depósitos foram tomados como indícios de omissão de receitas e, ao se embaterem com a explicação e as provas aqui acostadas, não conseguem comprovar uma situação suficiente de presunção de omissão de receitas;
- indício, para se tornar presunção válida, necessita, obrigatoriamente, de uma prova que o consubstancie, o que, no caso em pauta, não aconteceu (transcreve acórdãos do antigo Conselho de Contribuintes, fls. 644/645);
- utilizando o raciocínio contido em um nos acórdãos que transcreve, assevera que a autuação por omissão de receitas não sobreviverá: primeiro, o fiscal não levou em consideração que a atividade desempenhada pela Autuada depende de uma alta movimentação bancária, inerente à sua sobrevivência comercial, entretanto, a maioria dos valores movimentados não trata de receita da comercialização de combustível, muito menos da prestação de serviços, sendo, na realidade, meros repasses; segundo, a Contribuinte dá explicações de que era efetivamente um representante comercial e que a maioria dos valores que entraram e saíram das contas correntes se constituem em meros repasses e não decorrência de venda de combustível ou prestação de serviços, como o Autuante deseja caracterizar como omissão de receitas; por fim, o processo fiscal homenageia o princípio da verdade material, qual seja, de dar as provas aqui contidas na impugnação o peso e a veracidade comprobatória dos fatos alegados e, se necessário, abrir prova pericial; 
Do conceito de Receita
- ainda vale aqui apontar que estes valores jamais entraram no conceito de receita que permitisse a existência da dita autuação fiscal. Em sendo um vendedor, exclusivamente, de combustível, obtém apenas um percentual mínimo de receita. Ao lavrar a autuação, embasada nos depósitos bancários, está se autuando os valores auferidos com o mero repasse da utilização das CARTAS-FRETE/CHEQUES-TROCO. O conceito de receita agasalha, necessariamente, um direito a ser recebido. Há de existir um reconhecimento da importância na atividade da empresa e ou de seus desdobramentos (transcreve doutrina que conceitua receita, fl 1647). Concluímos, pois, que a receita é a entrada, para o ativo, de elementos que podem ser representados por espécie pecuniária ou direitos a receber, incluindo-se nesse rol até mesmo os juros bancários ou outros ganhos eventuais;
- analisando este conceito doutrinário se dessume que o conceito de receita, para efeitos tributários, vincula-se às entradas pertinentes a atividade da empresa e seus desdobramentos; só podem ser considerados receita, para ser objeto de tributação e de
autuação, os valores que sejam percebidos condizentes com a atividade fim da empresa e seus
desdobramentos;
- ora, se a Empresa utiliza meros repasses/movimentação financeira para exercer sua atividade fim, apenas poderão ser consideradas receita as entradas que estejam vinculadas com esta atividade. Explicando melhor, receitas, aqui, serão, tão-somente, as entradas pertinentes à atividade de venda de combustível. Assim, qualquer autuação de IR deverá apenas incidir sobre a renda auferida a partir da receita com a venda de combustível, e não sobre os depósitos bancários (transcreve jurisprudência, fls. 1648/1649);
- ainda vale trazer a seguinte explanação: verificando os valores dos extratos bancários, podemos notar que existem vários valores altos, referentes aos recebimentos das cartas-frete, e outras de valores menores, referentes aos cheques-troco pré-datados repassados, comprovando que o dinheiro depositado não é proveniente de omissão de receitas;
- ao se fazer o cálculo e uma perícia nesses valores apontados nas contas correntes, se chegará a esta conclusão. Logo, as contas eram mesmo de mero repasse e não receitas omitidas de tributação, como atribui o Fiscal no auto de infração;
Da Contabilidade
- embora a Contribuinte não tenha apresentado a documentação solicitada em tempo hábil, vem esclarecer que a falta de entrega não condiciona a severa penalidade aplicada pelo ilustre Autuante. É sabido que este tempo deferido pelo Fiscal é insuficiente para especificar todas estas movimentações apontadas, por maior boa vontade que se tenha;
- na realidade, a única irregularidade identificada pela autoridade fazendária resume-se no fato de que o �contribuinte não apresentou em tempo hábil os livros e documentos contábeis, por falta de organização fiscal� (grifo do original), ou seja, não foi constatada nenhuma omissão real de receita na contabilidade � até porque não existe a dita ocultação de fatos econômicos à tributação de IR/PIS/COFINS/CSLL, como se verá com a verificação dos documentos contábeis;
- tais depósitos bancários, conforme já demonstrado, tratam-se de meros repasses, que deveriam ser registrados no Livro Diário e Livro Razão. Sendo mais claro, isto quer dizer que a contabilidade pecou por uma irregularidade de ordem formal e não material. O não-registro contábil das contas-correntes, no presente caso, não representa uma omissão de receitas, mas sim mero erro de formalidade quanto ao procedimento. Assim, tais depósitos não podem ser considerados ou taxados como omissão de receita, não sendo objeto de tributação pelo IR/CSLL/PIS/Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) Repasse não é faturamento, não é receita e muito menos é renda;
Da Impossibilidade de Incidência da Alíquota de 32% dobre os Valores Supostamente Omitidos
- pelo princípio da eventualidade é forçoso que pontuemos a impossibilidade da incidência da alíquota de 32% sobre os valores supostamente omitidos. Não pode o Fiscal simplesmente supor que os valores movimentados nas contas correntes do Autuado referem-se à receita obtida com a prestação de serviços, pois tal afirmação é por demais gravosa ao Impugnante, visto que a diferença entre a tributação sobre serviços é muito grande;
- para se ter idéia, levando-se em consideração que tenha havido um suposto depósito de R$1.000,00 referente à receita obtida pelo posto, a diferença entre a tributação, caso fosse combustível e caso fosse serviços é de, respectivamente, R$16,00 (1,6%) e R$320,00 (32%), uma diferença, portanto, absurda e totalmente onerosa, pois tornaria a dívida impagável;
- assim, é de se levar em consideração que não se pode supor que todos os valores foram percebidos através de serviços, até porque o Autuado não os presta. Considerar que todas as receitas omitidas são de serviço ainda faz incidir PIS e Cofins, que não incidiriam se fossem consideradas apenas como venda de combustíveis, o que prejudica ainda mais o Impugnante. Em anexo, planilha exemplificando a brutal diferença entre a suposta tributação real e a imaginária apresentada pelo Auditor (fls. 1747/1753);
Da Produção de Provas
- a contribuinte, em momento algum, deixou de esclarecer a origem e o destino do repasse dos valores. Só não o fez mais rapidamente, porque não conseguia encontrar as documentações necessárias. No entanto, a Contribuinte apresenta agora, com a Impugnação, todos os elementos probatórios, comprovando que os valores são meros repasses. Esses documentos devem ser obrigatoriamente analisados pelos julgadores e não isoladamente, mas abrindo-se e contrapondo-se as indicações contidas nas contas, os livros e documentos existentes (transcreve doutrina);
- é preciso verificar a escrituração dos livros, os documentos fiscais e os valores existentes nos extratos bancários, não permitindo o lançamento por omissão de receita, conforme demonstramos através da jurisprudência administrativa em caso de arbitramento, que guarda a devida similitude com o presente lançamento de ofício (transcreve ementa de acórdão do Câmara Superior de Recursos Fiscais, fls. 1653/1654);
- e a doutrina só vem a reforçar os argumentos da jurisprudência transcrita, conforme excerto que reproduz (fls. 1654/1655); 
- vê-se claramente, pela doutrina e jurisprudência administrativa apontadas, que em se efetuando a perfeita e acabada investigação fiscal, esta omissão de receita não poderá prosperar;
Necessidade de Prova Pericial
- inicialmente, cumpre-se dizer que os livros Diário e Razão são o raio-x da empresa e demonstram o trânsito dos depósitos e repasses bancários citados no auto de infração, infelizmente, por lapso da contabilidade, não foram escriturados tais valores;
- porém, apenas com a checagem dos livros e documentos fiscais e com a simples noção do funcionamento dos postos de gasolina, podemos chegar à conclusão que o grande volume de movimentação bancária nada mais é do que meros repasses;
- por isso, apenas com uma perícia fiscal e com o auxílio de livros e documentos fiscais, será comprovado que aproximadamente 90% dos valores movimentados nas contas bancárias são de meros repasses;
Do Requerimento
-diante do exposto, requer-se seja julgada procedente a presente impugnação, reconhecendo a total improcedência do auto de infração, entendendo que não cabe o lançamento por omissão de receita no presente caso;
- seja realizado o julgamento simultâneo dos autos de infração de IR/PIS/Cofins e CSLL, todos pertinentes ao mesmo Mandado de Procedimento Fiscal, em razão da conexão e das provas acostadas ao presente auto de infração, conforme determina o Decreto nº 70.235, de 1972;
- por último, requer a produção de prova pericial, conforme motivação e quesitos apontados.
A Contribuinte informa ter juntado ao processo os seguintes documentos:
DOC 01 � Cópia do Contrato Social e Alteração nº 2
DOC 02 � Demonstrativo do Valor Real Recebido, planilha de utilização
de Cheques-Troco e cópias de Cheques
DOC 03 - Reportagens sobre troca de CARTA-FRETE/CHEQUE-TROCO
DOC 04 � Planilha exemplificativa da diferença entre a suposta tributação
real e a imaginária
DOC 05 � Cópia dos Livros de entradas, Saídas e Apuração do ICMS
DOC 06 � Procuração e Cópia da identidade do sócio da Empresa
DOC 07 � Cópia da OAB�

Em 09/12/2010 foi prolatado o Acórdão nº 15-25.610, da 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Salvador (BA) � DRJ/SDR, fls. 1812/1826, que considerou procedente o lançamento, expressando seu entendimento por meio da seguinte ementa:

�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2007 - PERÍCIA.
O requerimento de perícia deve indicar os quesitos a serem formulados e o nome do perito, seu endereço e qualificação profissional.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2007 - DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITA.
Depósitos em conta corrente, cuja origem não for comprovada pelo contribuinte, após intimação para esta finalidade, são considerados omissão de receita por presunção legal.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITAS. PROVA DA ORIGEM.
A prova da origem de recursos depositados em conta corrente deve ser produzida pelo contribuinte e consiste em documentos hábeis e idôneos, coincidentes em datas e valores, relativos a cada operação bancária. Insuficientes alegações genéricas com a juntada de documentos por amostragem.
ARBITRAMENTO DO LUCRO. PERCENTUAL DE DETERMINAÇÃO DO LUCRO TRIBUTÁVEL.
Caso o contribuinte que tenha seu lucro arbitrado possua atividades diversificadas, ante a impossibilidade de identificação da atividade relativa a determinada receita, deve ser aplicado o percentual mais elevado de determinação do lucro tributável.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE RECEITAS. EFEITOS.
Da presunção legal de omissão de receitas decorre a inversão do ônus da prova.

Impugnação Improcedente.
Crédito Tributário Mantido�

Inconformado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário (fls. 1832/1849), merecendo destaque as seguintes alegações: 

1 � Verdade Material sobre os depósitos nas contas correntes: As movimentações bancárias seriam originadas de um sistema comumente utilizado em postos de gasolina chamado de troca de Carta-Frete;
2 � O conceito de receita não comporta o mero repasse da utilização das cartas-fretes/cheques-trocos; 
3 � A impossibilidade de incidência da alíquota de 32% sobre os valores omitidos, uma vez que sobre tais valores, caso existentes, deveria incidir a alíquota de apenas 1,6%;
4 � A necessidade de produção de prova pericial; 

Oportunamente os autos foram remetidos a este E. Colegiado. Tendo sido designado relator do caso, requisitei a inclusão em pauta para julgamento do recurso. 

É o relatório. 


 Conselheiro Geraldo Valentim Neto, Relator
Como o recurso preenche os pressupostos de admissibilidade, dele tomo conhecimento. Passo à análise dos argumentos trazidos pelo Contribuinte.

I � Pedido de Perícia:
Requer o Contribuinte a realização de perícia, por entender imprescindível a análise técnica/contábil de seus livros Diário e Razão. 
Conceitualmente, perícia, nas lições de Antônio da Silva Cabral (Processo Administrativo Fiscal, Saraiva, São Paulo, 1993, pág. 320), �nada mais é do que uma diligência a ser feita por quem tem o conhecimento de determinada matéria, ou seja, é diligência levada a cabo por um expert a fim de que certos fatos sejam esclarecidos. Supõe a pesquisa de fatos por pessoas de reconhecido saber, habilidade e experiência, que permitam o esclarecimento de certas dúvidas surgidas com o processo�. 
Neste sentido, não me parece que a questão demande análise de especialista, uma vez que a matéria contábil encontra-se dentro da esfera de conhecimento e competência funcional dos ilustres julgadores deste E. Conselho Administrativo e, também, do ilustres julgadores de primeira instância. 
Note-se, inclusive, que este é o posicionamento pacífico deste tribunal. Vejamos: 
(...) PERÍCIA. DESNECESSIDADE. Deve ser indeferido o pedido de perícia, quando o exame de um técnico é desnecessário à solução da controvérsia, que só depende de matéria contábil e argumentos jurídicos ordinariamente compreendidos na esfera do saber do julgador.(...) 
(Processo nº 10630.001571/2003-50; Acórdão nº 103-22084; Primeiro Conselho de Contribuintes; Terceira Câmara Dj 12.09.2005

Em não sendo o suficiente, há que se atentar que o Contribuinte deixou de cumprir com o disposto no artigo 16, inciso IV do Decreto nº 70.235/72, que dispõe sobre o pedido de perícia. Veja-se: 

Art. 16. A impugnação mencionará: 
(...)
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que a justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes os exames desejados, assim como, no caso da perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. 

É de se notar, assim, que o Contribuinte deixou de cumprir com os requisitos legais necessários. Portanto, torna-se inviável a realização da perícia por mais este motivo. Vide, em sentido análogo, os seguintes precedentes: 

 (...) PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - PERÍCIA CONTÁBIL - Insustentável o pedido de perícia contábil, de caráter genérico e sem a indicação e qualificação do seu perito, por não se coadunar às regras insculpidas no artigo 16, inciso IV, e § 1º, do Dec. nº 70.235/7. (...) 
(Acórdão nº 129.467; Processo Administrativo nº 16327.001011/00-65; Primeiro Conselho de Contribuintes; DJ 19 de Junho de 2002). 

Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Ano-calendário: 2004, 2005 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. PERÍCIA. Incabível o deferimento da prova pericial ou a conversão dos autos em diligência se o contribuinte não apresenta elementos para abalar a convicção do julgador e o equívoco da autuação. O pedido de produção de prova pericial pelo contribuinte deve atender aos requisitos constantes no inciso IV do art. 16 do Decreto nº 70.235/1972. (...) 
Acórdão nº 2201-002.414; Processo Administrativo nº 10665.000562/2009-30; Segunda Seção de Julgamento, 2ª Câmara, 1ª Turma Ordinária; Dj. 14 de maio de 2014). 

Diante do exposto, voto por indeferir o pedido de realização de prova pericial, uma vez não constatado o cumprimento do disposto no artigo 16, inciso IV do Decreto nº 70.235/72 e por se tratar de matéria contábil, que se encontra dentro da esfera de conhecimento e competência funcional dos ilustres julgadores deste E. Conselho Administrativo, não demandando, portanto, de conhecimento técnico de um expert.

II � Arbitramento � Alíquota de 32%

Superado tal ponto, passa-se às questões de mérito referentes ao aos autos de infração de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. 
Como se sabe, o arbitramento do lucro é meio excepcional pelo qual a Autoridade Fiscal se socorre para viabilizar a apuração do imposto devido por uma empresa, quando outra forma não é viável. Neste sentido, o Regulamento do Imposto de Renda estabelece que o arbitramento deva ser utilizado quando: 

Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando:
I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal;
II - a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para:
a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou
b) determinar o lucro real;
III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipótese do parágrafo único do art. 527;
IV - o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido;
V - o comissário ou representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de escriturar e apurar o lucro da sua atividade separadamente do lucro do comitente residente ou domiciliado no exterior (art. 398);
VI - o contribuinte não mantiver, em boa ordem e segundo as normas contábeis recomendadas, Livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário.

Conforme se extrai dos autos (fls. 1639), o Contribuinte deixou de apresentar os livros contábeis e fiscais obrigatórios, quais sejam, o Livro Caixa, com os documentos que lhe dão lastro, e/ou os Livros Diários e Razão. 
Assim, é indiscutível a aplicação do arbitramento como forma de apuração dos tributos devidos. Note-se, ainda, que o próprio Contribuinte não ataca o arbitramento em si, mas tão somente o meio como este foi realizado, mais especificadamente a alíquota tomada por base. 
Neste ponto, explicou a D. Autoridade Fiscal que após a requisição dos extratos bancários, quando constatada a movimentação financeira bastante superior ao apresentado na DIPJ/2008, procedeu o lançamento da diferença atribuindo o percentual de 32% (prestação de serviços em geral) para obter o lucro tributável. 
A D. Autoridade Fiscal constatou movimentação financeira de R$ 68.997.947,98, abateu deste montante os R$ 6.583.097,99 devidamente declarados na DIPJ/2008 e, sobre o valor restante, valeu-se da alíquota de 32% referente à prestação de serviços em geral. 
Dever entendido que a alíquota de 32% utilizada pela D. Autoridade Fiscal não foi escolhida ao seu bel prazer. Consta no contrato social do Contribuinte a previsão para de prestação de serviços. 
Nos moldes do que determina o artigo 24, § 1º, da Lei nº 9.249 de 1995, consubstanciado no parágrafo único do artigo 537 do RIR/99, no caso de atividades diversificadas, e não podendo haver a identificação ou segregação, a adição se faz na atividade de percentual mais elevado, in verbis: 

�Art. 24. Verificada a omissão de receita, a autoridade tributária determinará o valor do imposto e do adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributação a que estiver submetida a pessoa jurídica no período-base a que corresponder a omissão.
§ 1º No caso de pessoa jurídica com atividades diversificadas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado, não sendo possível a identificação da atividade a que se refere a receita omitida, esta será adicionada àquela a que corresponder o percentual mais elevado�.

E no mesmo sentido: 

�Art. 537. Verificada omissão de receita, o montante omitido será computado para determinação da base de cálculo do imposto devido e do adicional, se for o caso, no período de apuração correspondente, observado o disposto no art. 532 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 24).
Parágrafo único. No caso de pessoa jurídica com atividades diversificadas, não sendo possível a identificação da atividade a que se refere a receita omitida, esta será adicionada àquela que corresponder o percentual mais elevado

E em sentido análogo segue este colegiado: 

(...) LUCRO PRESUMIDO. COEFICIENTES APLICÁVEIS. RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. BASE DE CÁLCULO. A base imponível do lucro presumido é apurada mediante a aplicação do percentual de 32% sobre a receita bruta, quando demonstrado que se trata de pessoa jurídica que se dedica à atividade de prestação de serviços. LUCRO PRESUMIDO. PESSOA JURÍDICA COM ATIVIDADES DIVERSIFICADAS. IMPOSSIBILIDADE DE IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE. IMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO MAIS ELEVADA. No caso de pessoa jurídica com atividades diversificadas tributadas com base no lucro presumido, não sendo possível a identificação da atividade a que se refere a receita omitida, esta será adicionada àquela que corresponder á percentual mais elevado LANÇAMENTOS DECORRENTES. CSLL. PIS. COFINS. Tratando-se de tributação reflexa, o decidido com relação ao principal (IRPJ) constitui prejulgado às exigências fiscais decorrentes, no mesmo grau de jurisdição administrativa, em razão de terem suporte fático em comum. (...)
(Processo Administrativo nº 10280.720138/2006-87; Acórdão nº 1101-000.878; Primeira Seção de Julgamento, 1ª Câmara, 1ª Turma Ordinária; Dj. 10 de Abril de 2013).

Diante do exposto, deve-se concluir que a D. Autoridade Fiscal autuou o Contribuinte nos estritos termos da Lei nº 9.249/95 e do RIR/99, o que nem poderia ser diferente ante o princípio da vinculação inerente à atividade exercida. 

III � Omissão de Receitas

Alega o Contribuinte que as movimentações bancárias consideradas como �Omissão de Receita� seriam decorrentes do sistema comumente utilizado em postos de gasolina chamado de troca de �carta-frete�. 
Esclarece o Contribuinte que a carta-frete é uma espécie de meio de pagamento utilizado pelas empresas para remuneração de caminhoneiros, onde tal carta pode ser trocada nos postos credenciados, havendo, assim, o adiantamento do valor que o caminhoneiro receberia ao final do serviço. 
Em linhas gerais, o caminhoneiro entrega ao posto credenciado uma carta-frete de, digamos, R$ 10.000,00, o qual reterá R$ 2.000,00 referentes a despesas efetuadas no posto, devolvendo através de �cheque-troco� R$ 8.000,00, o qual pode ser um único cheque ou diversos deles. 
Assim, entende o Contribuinte que estes valores não compõem sua receita, razão pela qual não poderiam ser considerados como receitas omitidas. A despeito disto, assume que errou ao faltar com a escrituração destas movimentações financeiras, que, segundo seu próprio entendimento, deveriam constar como meros repasses (fls. 1838). 
Conforme se sabe, a constatação de Omissão de Receita acarreta na chamada inversão do ônus da prova, que decorre da presunção legal trazida pelo Art. 42 da Lei nº 9.430, in verbis: 

�Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações�.

Diante de referida disposição legal, caberia ao Contribuinte apresentar os documentos que comprovassem a origem dos depósitos/créditos, não bastando apenas alegar terem sido provenientes das operações envolvendo carta-frete. 
Buscando convalidar suas alegações o Contribuinte acostou aos autos a tabela de fls. 1767/1776, intitulada �cobranças de ordem de frete�. Ocorre, contudo, que os valores lá constantes totalizam R$ 149.322,04, ou seja, muito inferior aos R$ 68.994.947,98, constatados como omitidos. 
Além do exposto, foi acostado aos autos outra tabela, intitulada �Cheque-Troco� (fls. 1777/1784). Esta, não tem qualquer valor probante, como bem apontou a Delegacia de Julgamento, pois não se fez acompanhar dos cheques supostamente emitidos. 
Há que se notar, ainda, que outra tabela foi juntada às fls. 1785 a 1806. Estas se encontram acompanhadas dos respectivos cheques, os quais são de valores ínfimos se comparado ao montante em discussão (R$ 150,00 cada). 
Outro ponto chama atenção. Os cheques acostados aos autos, em sua grande maioria, são emitidos ao portador e têm, propositadamente (ao que aparenta), a assinatura não copiada. Outros, ainda, encontram-se riscados aleatoriamente (fls. 1785; 1793; 1794) e, por fim, diversos demonstram coincidências de datas e valores. 
Tal documentação comprova a existência de operações com carta-frete, mas isso nunca foi matéria de discussão. O que não comprova a documentação acostada é a movimentação financeira próxima de 68 milhões de reais. 
Resumidamente, nenhum dos documentos juntados aos autos pelo Contribuinte é dotado de idoneidade e capacidade de sustentar a alegação de inexistência de Omissão de Receita. 
Este E. Conselho Administrativo, por diversas vezes, posicionou-se no sentido de que a presunção legal inverte o ônus da prova, cabendo ao Contribuinte apresentar os documentos idôneos que comprovem a origem do crédito em discussão. Vejamos: 
�OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. Caracteriza omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósitoou de investimento mantida junto à instituição financeira, em relação a qual o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, origem dos recursos utilizados nessas operações. Não ilide a omissão de rendimentos a simples indicação da origem sem a comprovação de que o valor não configura uma disponibilidade econômica para fins de IRPF, ou que a disponibilidade econômica dos depósitos já fora oferecida à tributação, seja na Declaração de Ajuste Anual correspondente, seja exclusivamente na fonte, ou ainda de que estar amparada por isenção�
(Processo nº 10665.000562/2009-30; Acórdão 2201-002.414; Segunda Seção de Julgamento, 2ª Câmara, 1ª Turma Ordinária; Dj. 14 de maio de 2014)
Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ Ano-calendário: 2002 Ementa: IRPJ - OMISSÃO DE RECEITA - FALTA DE COMPROVAÇÃO DE ORIGEM E EFETIVA ENTREGA DO NUMERÁRIO - PRESUNÇÃO RELATIVA - o ingresso de recursos em conta bancária do contribuinte, sem a comprovação, por meio de documentos hábeis e idôneos, implica presunção de omissão de Receitas.
(Processo nº 18471.001079/2007-90; Acórdão nº 1101-000.928; Primeira Seção de Julgamento, 1ª Câmara, 1ª Turma Ordinária; Dj. 08 de Agosto de 2013). 

IV � Conceito de Receita

Segundo o entendimento do Contribuinte, os valores que perfazem os presentes Autos de Infração discutidos não abrangem o conceito de Receita, adentrando, novamente, na questão de que os valores provenientes cheques-troco e cartas-frete configuram meros repasses e não receita propriamente dita. 
A bem da verdade, a questão não se refere ao conceito de receita propriamente dito. Ocorre que, conforme exposto acima, o Contribuinte não logrou êxito em vincular, de forma idônea, os valores em questão com os tais cheques-troco e cartas-frete, assim, a natureza de tais institutos não se tornam relevantes ao caso. 
Ademais, como bem aclarou a D. Autoridade Fiscal, é da própria natureza do fato presumido tratar o crédito/depósito em conta corrente como receita. Afinal, trata-se de presunção. 
Na hipótese de assim não o ser, a presunção perde o sentido e a tributação não teria objeto. Ou seja, cabe ao Contribuinte, uma vez constatados os valores, afastar a presunção com a apresentação de comprovações (documentos hábeis e idôneos) que demonstrem que os valores considerados no lançamento não são renda ou não são tributáveis por qualquer motivo. 
Como explicado no tópico anterior, o Contribuinte tratou o tema dos depósitos como �mero repasse� (fls. 1648), considerando o ponto como pacífico. Entretanto, em nenhum momento buscou comprovar aludida afirmação, razão pela qual entendo válido o arbitramento aplicado pela D. Autoridade Fiscal, devendo ser mantida, neste aspecto, a decisão recorrida. 

V � Agravamento da Multa Aplicada 

Alega o Contribuinte que a falta de documentação solicitada não justificaria a severa penalidade aplicada, qual seja, o agravamento da multa. 
Diz o Contribuinte que o prazo não foi suficiente para especificar todas as movimentações bancárias e reconhece que deixou de registrar a movimentação bancária nos livros Diário e Razão, mas, a seu ver, tais fatos são meras irregularidades formais e não materiais. 
Ora, necessário notar que o a única manifestação do Contribuinte durante todo o procedimento fiscal se deu às fls. 502, pela qual, em resposta ao Termo de Início de Fiscalização, após reintimação, solicitou dilação de prazo, a qual foi deferida. Assim, me parece equivocada a alegação de falta de prazo para apresentação de documentação. 
E se não fosse o bastante, percebemos que o Contribuinte possuía tanto o livro Diário quanto o livro Razão, mas em nenhum momento registrou as movimentações bancárias nestes. Possivelmente por esse motivo deixou de apresenta-los à D. Autoridade Fiscal quando solicitado. 
Conforme determinam os Artigos 957, inciso I c/c 959, inciso I do RIR/99, as questões aludidas fazem jus ao agravamento da multa. Transcreva-se: 

�Art. 957. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de imposto (Lei nº 9.430, de 1996, art. 44):
I - de setenta e cinco por cento nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
(...)�

Art. 959. As multas a que se referem os incisos I e II do art. 957 passarão a ser de cento e doze e meio por cento e de duzentos e vinte e cinco por cento, respectivamente, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para (Lei nº 9.430, de 1996, art. 44, § HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm"2º, e Lei nº 9.532, de 1997, art. 70, I):
I - prestar esclarecimentos;
(...)�

Entendo não ser o caso de aplicação da súmula nº 96 do CARF, segundo a qual: 

Súmula CARF nº 96: A falta de apresentação de livros e documentos da escrituração não justifica, por si só, o agravamento da multa de oficio, quando essa omissão motivou o arbitramento dos lucros.

A meu ver o Contribuinte não deixou apenas de apresentar a documentação necessária, mas sim incorreu em claro óbice à fiscalização, na medida em que requereu dilação de prazo e não o atendeu. Conforme se observa da descrição dos fatos apresentada pela D. Autoridade Fiscal, houve um não atendimento sistemático das intimações. 
Com base em todo o exposto, e nos moldes do que determina a legislação vigente, imperiosa a manutenção da multa agravada. 
Diante de todo o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário para manter a r. decisão de primeira instância em seus exatos termos. 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Geraldo Valentim Neto
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DEPOSITOS BANCARIOS. PRESUNCAO LEGAL DE OMISSAO DE
RECEITAS. EFEITOS.

Da presun¢do legal de omissdo de receitas decorre a inversdo do 6nus da
prova.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em indeferir
0 pedido de pericia e negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Plinio Rodrigues Lima - Presidente em exercicio
(documento assinado digitalmente)

Geraldo Valentim Neto — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Plinio Rodrigues Lima
(presidente em exercicio), Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Valmar Fonséca de Menezes,
Geraldo Valentim Neto, Marcelo Baeta Ippolito (Suplente convocado) e Orlando José
Gongalves Bueno.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario que busca elidir acordao proferido pela 2*
Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Salvador (BA) — DRIJ/SDR, que
julgou improcedente a Impugnacdo apresentada pelo Contribuinte em face de Autos de
Infragdo de IRPJ, Contribui¢des para o PIS/Pasep, COFINS e CSLL (AIIM’s e demonstrativos
as fls. 02 a 53) lavrados em decorréncia da constatacdo de movimentacdo financeira
incompativel com a receita bruta informada na DIPJ/2008.

Os autos de infracdo foram lavrados pelo regime do lucro arbitrado e
acrescidos de multa de oficio agravada, no percentual de 112,5%, em decorréncia do nao
atendimento a fiscalizacdo (apresentacdo de livros), além dos acréscimos decorrentes dos juros
legais.

Resumidamente, constatou-se que o Contribuinte havia declarado em sua
DIPJ/2008 receita bruta de R$ 6.583.097,99. Entretanto, apds analise de seus extratos
bancarios, observou-se movimentacdo financeira de R$ 68.997.947,98, volume bastante
superior ao declarado.

Assim, por oportuno, complemento as informac¢des com o relatdrio dos fatos
apresentado pela DRI:

“Trata-se de autos de infra¢do pelo regime do lucro arbitrado, relativos ao Imposto sobre a Renda de
Pessoa Juridica (IRPJ), no valor de R$5.983.624,95, a Contribui¢do para o Programa de Integracdo
Social ((PIS); nowwvalor/de 'R$405.696,45; @ Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social

2
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(Cofins), no valor de R$1.872.445,45, e a Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), no valor
de R$1.797.547,66, todos atinentes ao ano-calendario de 2007 e acrescidos de multa de oficio
agravada, no percentual de 112,5%, e juros legais.

Na descrigdo dos fatos, no corpo dos autos, a autoridade tributaria relata o seguinte:

- a Contribuinte tem como objeto social o comércio de produtos e derivados de petroleo, comércio de
pegas e acessorios para veiculos e servigos mecdnicos em veiculos leves e pesados. Apresentou a
Declaragdo de Informagoes Economico-Fiscais (DIPJ) do ano-calendario de 2007 pelo regime do
lucro presumido;

- com base nas informagdes contidas nos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
consiatou-se que e Empresa teve movimentagdo financeira incompativel com a receita bruta informada
na DIFJ/2008;

- a fiscalizagdo iniciou-se com Termo de Inicio de Procedimento Fiscal (TIPF), cientificado em 22 de
margo de 2010. Transcorrido o prazo para a apresenta¢do dos livros fiscais e contabeis, extratos
bancarios e demais documentagdo fiscal descritas no TIPF, nada foi apresentado. Reintimado em 20 de
maio de 2010, solicitou prorroga¢do de prazo, que foi concedida. Passado o novo prazo, nada
apresentou,

- em face do ndo-atendimento sistemdtico das intimagoes, solicitamos os extratos bancarios das contas
correntes movimentadas pela Contribuinte nos ano-calendario de 2007,

- da andlise dos extratos bancarios fornecidos pelas instituicoes financeiras, foram elaborados
Demonstrativos de Valores — Extratos Bancarios, discriminando todos os valores representativos de
deposito em dinheiro, deposito em cheques, descontos de cheques e demais créditos, no periodo de
01/01/2007 a 31/12/2007, conforme procedimento fiscal narrado no Termo de Ciéncia e de Solicitagcdo
de Documentos (TCSD), cuja ciéncia se deu em 03/08/2010 e é parte integrante deste auto de infragdo,
- ao final do TCSD, intimou-se a Contribuinte a apresentar, caso possuisse, documentos que
Justificassem, contestassem, modificassem ou complementassem os fatos especificados, no prazo de
vinte dias, da forma seguinte: 6.1. Justificar ou comprovar a origem dos valores creditados ou
depositados em suas contas-correntes conforme relagdo abaixo, constantes da Planilha
“Demonstrativos de Valores — Extratos Bancdrios, 6.2. Os esclarecimentos deverdo ser feitos por
escrito e comprovados mediante documentagdo habil e idonea da origem dos recursos utilizados nessas
operagoes;, 6.3. A ndo comprovacdo dos recursos utilizados nas operacoes de crédito relacionadas
neste termo, na forma e prazo estabelecidos, ensejara o langamento de oficio, a titulo de omissdo de
receita ou de rendimento nos termos do artigo 849 do RIR/99, sem prejuizo de outras sangoes legais
cabiveis;

- transcorrido o prazo da intimagdo, mais uma vez a Contribuinte deixou de apresentar qualquer
Justificativa acerca da origem dos depositos e créditos movimentados nas suas contas bancarias;

- este fato constitui omissdo de receitas, pois o contribuinte, no periodo sob fiscaliza¢do, informou na
DIPJ/2008, exclusivamente, receita bruta sujeita ao percentual de 1,6%, decorrente do comércio de
produtos derivados de petroleo, totalizando, no ano de 2007, o valor de R$6.583.097,99, incompativel
com a movimentagdo financeira decorrente dos valores creditados em conta de depositos no montante
anual de R$ 68.997.947,98, vide “Demonstrativo de Valores — Extratos Bancarios”, em relacdo aos
quais, a Contribuinte, regularmente intimada, ndo comprovou, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos

recursos depositados, conforme dispoe o artigo 42 e pardagrafos da Lei n°9.430, de 2006;

- conforme altera¢do e consolida¢do do Contrato Social, datada de 08/01/2004, a pessoa juridica
exercia atividades diversificadas (comércio e servigos). A ndo comprovagdo da origem dos recursos
depositados/creditados, implica presung¢do de omissdo de receitas no total dos créditos e depositos
bancdrios, no valor de R$68.997.947,99, presumindo-se que a parte da receita informada na
DIPJ/2008, no montante de R$6.583.097,99, tributada com a incidéncia do percentual de 1.6% para
fins de IRPJ e CSLL, estdo inseridos nos créditos e depositos ndo comprovados,

- assim, considerou-se como receita omitida ndo-identificada, sujeita a tributagdo pelo percentual mais
elevado de 32% (prestacdo de servicos em geral) a diferenca entre o total de presungdo de omissdo de
receitas apurada (R$68.997.947,99) deduzida de R$6.583.097,99, informado na DIPJ/2008 e tributado
pelo percentual de 1.6%, resultando como receita omitida o valor de R$62.414.849,99, demonstrado,
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més a més, na Planilha Resumo I, em anexo, conforme dispde o art. 537 do RIR/99 e o art. 24,
paragrafo 1°da Lei n° 9.249, de 1995;

- face ao exposto, procedemos ao langamento de oficio, com base no lucro arbitrado, para fins de IRPJ
e contribuigoes reflexas, mediante aplicag¢do dos percentuais fixados no art. 519 e seus paragrafos, do
RIR/99 (1,6% e 32%), acrescidos de vinte por cento, incidentes, respectivamente, sobre as receitas de
vendas de combustiveis (R$6.583.097,99) e de prestacdo de servicos em geral (R$62.414.849,99), em
face de a Contribuinte, regularmente intimada e reintimada durante a agdo fiscal, ndo ter apresentado
os documentos e os livros fiscais e contdbeis solicitados;

- acrescente-se que o ndo-atendimento das intimagoes e reintimagoes, no curso da agdo fiscal, sujeita-o
ao agravamento da multa de oficio, do percentual de 75% para 112,5%, calculada sobre a totalidade
da diferenga de imposto, conforme dispoe o art. 957, I, c/c 959, I do RIR/99/

- desta forma, procedemos ao arbitramento do lucro para fins de tributa¢do do Imposto sobre a Renda
de Pessoa Juridica (IRPJ), com reflexos na Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), na
Contribuicdo para o Programa de Integragdo Social (PIS) e na Contribuigdo para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins), deduzidos o IRPJ e a CSLL apurados sobre a receita informada na
DIPJ/2008, ambos recolhidos pela Contribuinte conforme atesta o sistema SINAL da RFB, todos
incidentes sobre receita apurada a partir de depositos bancarios cuja origem ndo foi comprovada,
demonstrados na Planilha Resumo [ (fl. 55), cientificando-se a Contribuinte na pessoa de seu
procurador, por via postal com aviso de recebimento (AR).

A Autuada apresentou impugnacgdo, alegando, resumidamente, o seguinte:

- A Empresa, em 2007, atuava como representante comercial, intermediando a venda de combustiveis
derivados de petroleo, gasolina e diesel, e, ainda, dlcool combustivel e lubrificantes para pessoas
fisicas e juridicas. Os combustiveis possuem o ICMS retido na fonte por substituicdo tributaria e os
tributos federais (PIS/Cofins/CSLL e IRPJ) calculados por ocasido da ocorréncia dos respectivos fatos
geradores;

- em margo deste ano, iniciou-se um procedimento de fiscalizag¢do, tendo sido solicitada a apresentacao
dos livros fiscais (Livro Caixa ou Diario e Razdo, aléem do Livro de Registro de Apura¢do do ICMS) e
extratos das contas bancarias em meio magnético e papel, com prazo de 10 dias, conforme Termo de
Inicio de Procedimento Fiscal datado de 18/03/2010, cientificado em 22/03/2010;

- em 07/04/2010, conforme Termo de Reintimagdo Fiscal, o Auditor solicitou, no prazo de cinco dias,
que fossem apresentados os livros, documentos e comprovantes ja solicitados, informando, ainda, que o
ndo-atendimento ensejaria o lancamento com as informagoes de que dispusesse;

- em 20/04/2010, a Autuada solicitou prorrogagdo do prazo de inicio do procedimento fiscal para o dia
20/05/2010, tendo em vista o impedimento do contador em apresentar todos os documentos solicitados,
sendo concedido, em 29/04/2010, um prazo de vinte dias;

- depois de transcorrido o prazo concedido pelo Autuante, foi recebido o Termo de Ciéncia e
Continua¢do de Procedimento Fiscal, datado de 01/07/2010, informando a Requisi¢do de
Movimentagdo Financeira (RMF) as instituigoes bancdrias, com as quais a Autuada mantinha
movimentacoes declaradas na DCPMF, obtendo, entdo, acesso aos extratos bancarios solicitados.
Assim, foi novamente reintimado a apresentar, no prazo de cinco dias, todos os livros e demais
documentos, exceto extratos bancarios ja obtidos, sendo acompanhado, o referido Termo, de Planilha
Demonstrativo de Valores — Extratos Bancarios, individualizadas por banco, conta corrente, todos os
depositos e créditos a serem comprovados Ficando, também, cientificada, que o ndo atendimento, no
prazo determinado, acarretaria, no caso de lancamento de oficio, o agravamento em 50% das multas a
que se refere o inciso I e o § 1°do caput do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, com a redag¢do dada pelo
art. 14 da Lei n° 11.488, de 2007 ;

- em 16/08/2010, por meio do Termo de Ciéncia e de Solicitagdo de Documentos, a Empresa foi
cientificada que, da andlise dos extratos bancdarios, foram elaborados Demonstrativos, discriminando
todos os valores expressivos de depositos em dinheiro, depositos em cheque, descontos de cheques, e
demais créditos, solicitando que, caso a Autuada possuisse documentos que justificassem,
contestassem, modificassem ou complementassem os fatos, deveria apresentar os originais no prazo de
vinte dias uteis, justificando/comprovando a origem dos valores creditados/depositados em suas contas
correntes conforme planilha Demonstrativo de Valores — Extratos Bancarios. Informa, ainda, que a
ndo-comprovag¢do da origem dos recursos utilizados nas operacgoes de créditos relacionadas na
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planilha, na forma e prazo estabelecidos, ensejaria o langamento de oficio, a titulo de omissdo de
receita ou rendimento, nos termos do art. 849 do RIR/99, sem prejuizo de outras sangoes legais;
- transcorrido o prazo da intimagdo, a Contribuinte ndo pode apresentar nenhum documento devido a
falta de organiza¢do contabil em que se encontrava. Entdo, foram lavrados os autos de infragdo,
perfazendo um valor global astronémico e surreal de R$24.421.354,70, conforme Termo de
Encerramento, que transcreve;
- o auditor chegou a conclusdo de que a suposta omissdo de receitas seria referente a servigos
prestados pelo auditado, com base na altera¢do e consolidagdo Contratual n° 2, datada de 08/01/2004,
vigenie no periodo auditado, em que a pessoa juridica exercia atividades diversificadas (comércio e
Servigos),

desto forma, o autuante caracterizou a omissdo de receitas no valor de R$68.997.947,98 e,
presumindo que a parte da receita informada em DIPJ, no montante anual de R$6.583.097,99,
tributada com o percentual de 1,6% para o IRPJ e CSLL, estaria inserida nos créditos e depositos nao
comprovados, restou como receita omitida ndo-identificada o montante de R$62.414.849,99,
demonstrada més a més,
- 0 Autuante aplicou nas receitas omitidas ndo identificadas o percentual mais elevado de 32%
(prestagdo de servicos em geral) Da Verdade Material dobre os Depositos em Conta Corrente
- cumpre informar que, no ano de 2007, apesar de constar na Alteragdo e Consolida¢do Contratual n°
2, acima mencionada, a possibilidade da realizagdo de servigos, estes, na realidade, ndo ocorreram,
pois a unica atividade realizada nos ultimos anos foi a comercializagdo de produtos e derivados de
petroleo;
- a movimenta¢do bancaria ensejadora do auto ora impugnado foi originada através do sistema
comumente utilizado em postos de gasolina, chamado de troca de CARTA-FRETE, que é o meio de
pagamento utilizado pelas empresas para a remuneragdo do caminhoneiro. Ela pode ser trocada nos
postos credenciados, havendo, assim, o adiantamento do valor que o caminhoneiro receberia ao final
do servigo. Essa modalidade de movimentacdo nada mais é, explicando, grosso modo, do que receber
um cheque de R$10.000,00 referente a despesas efetuadas no posto (combustivel) e devolver por meio
de CHEQUE-TROCO R$8.000,00, representados por um unico cheque ou varios;
- assim, é facil perceber que os valores depositados foram retirados quase que imediatamente, ao
analisar além dos créditos, também os débitos que foram efetuados nas contas, percebendo-se a
movimentagdo constante;
- em anexo ao PAF, copias de alguns demonstrativos do real recebido das empresas, planilha de
utiliza¢do de CHEQUE-TROCO e cheques recebidos dos caminhoneiros.
Portanto, ha provas materiais da existéncia dessa movimentag¢do bancaria e de que estes valores ndo
compoem sequer as receitas da Coelho e Godeiro Ltda, quanto mais poderiam ter sido consideradas
como receitas omitidas;
- desta forma, fica ja esclarecido que a Autuada realiza alta movimentagdo bancdria por se tratar de
algo inerente a atividade que desempenha (anexa reportagem sobre troca de CARTA-FRETE);
- 0 umico erro apresentado pela Sociedade Empresaria foi a falta de escrituracdo dessas
movimentagoes financeiras, onde constaria que estes valores eram meros repasses, e ndo constituem
receita da Empresa;
- o Fiscal precipitou-se e tomou os depositos como receita omitida. Meros depositos ndo sdo, e na
verdade nunca foram, documentos suficientes para comprovar e fundamentar a omissdo de receita.
Ademais, é absurda a alega¢do de que as supostas receitas omitidas eram oriundas de servigos, que,
coincidentemente, possuem tributa¢do mais elevada, o que levou o auto de infracdo a um valor
absurdo, astronomico, impagavel para qualquer grande empresa, imagine para uma pequena empresa
que tenta sobreviver apesar de toda a carga tributaria que é obrigada a pagar;
- transcreve excerto de obra de doutrinadora que afirma que os depositos bancarios sdo meros
indicios, insuficientes para, por si so, emsejarem a conclusdo de que houve omissdo de receitas,
servindo para indicar a necessidade de um aprofundamento na fiscalizag¢ao (fls. 643/644). Conclui que
os depositos foram tomados como indicios de omissdo de receitas e, ao se embaterem com a explica¢do
e as provas aqui acostadas, ndo conseguem comprovar uma situagdo suficiente de presungdo de
omissdo de receitas;
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- indicio, para se tornar presun¢do vdlida, necessita, obrigatoriamente, de uma prova que o
consubstancie, o que, no caso em pauta, ndo aconteceu (transcreve acordaos do antigo Conselho de
Contribuintes, fls. 644/645);

- utilizando o raciocinio contido em um nos acorddos que transcreve, assevera que a autua¢do por
omissdo de receitas ndo sobrevivera: primeiro, o fiscal ndo levou em consideragdo que a atividade
desempenhada pela Autuada depende de uma alta movimentagdo bancadria, inerente a sua
sobrevivéncia comercial, entretanto, a maioria dos valores movimentados ndo trata de receita da
comercializagdo de combustivel, muito menos da prestagdo de servigos, sendo, na realidade, meros
repasses; segundo, a Contribuinte da explicacoes de que era efetivamente um representante comercial
e que a maioria dos valores que entraram e sairam das contas correntes se constituem em meros
repasses e ndo decorréncia de venda de combustivel ou prestagdo de servigos, como o Autuante deseja
caracterizar como omissdo de receitas, por fim, o processo fiscal homenageia o principio da verdade
material, qual seja, de dar as provas aqui contidas na impugnag¢do o peso e a veracidade
comprobatoria dos fatos alegados e, se necessdrio, abrir prova pericial;

Do conceito de Receita

- ainda vale aqui apontar que estes valores jamais entraram no conceito de receita que permitisse a
existéncia da dita autuagdo fiscal. Em sendo um vendedor, exclusivamente, de combustivel, obtém
apenas um percentual minimo de receita. Ao lavrar a autua¢do, embasada nos depositos bancarios,
esta se autuando os valores auferidos com o mero repasse da utilizagdo das CARTAS-
FRETE/CHEQUES-TROCO. O conceito de receita agasalha, necessariamente, um direito a ser
recebido. Ha de existir um reconhecimento da importdncia na atividade da empresa e ou de seus
desdobramentos (transcreve doutrina que conceitua receita, fl 1647). Concluimos, pois, que a receita é
a entrada, para o ativo, de elementos que podem ser representados por espécie pecuniaria ou direitos a
receber, incluindo-se nesse rol até mesmo os juros bancarios ou outros ganhos eventuais;

- analisando este conceito doutrindrio se dessume que o conceito de receita, para efeitos tributdrios,
vincula-se as entradas pertinentes a atividade da empresa e seus desdobramentos; so podem ser
considerados receita, para ser objeto de tributagdo e de

autuagdo, os valores que sejam percebidos condizentes com a atividade fim da empresa e seus
desdobramentos,

- ora, se a Empresa utiliza meros repasses/movimentagdo financeira para exercer sua atividade fim,
apenas poderdo ser consideradas receita as entradas que estejam vinculadas com esta atividade.
Explicando melhor, receitas, aqui, serdo, tdo-somente, as entradas pertinentes a atividade de venda de
combustivel. Assim, qualquer autuagdo de IR devera apenas incidir sobre a renda auferida a partir da
receita com a venda de combustivel, e ndo sobre os depositos bancarios (transcreve jurisprudéncia, fls.
1648/1649);

- ainda vale trazer a seguinte explanagdo: verificando os valores dos extratos bancarios, podemos
notar que existem varios valores altos, referentes aos recebimentos das cartas-frete, e outras de valores
menores, referentes aos cheques-troco pré-datados repassados, comprovando que o dinheiro
depositado ndo é proveniente de omissdo de receitas,

- ao se fazer o calculo e uma pericia nesses valores apontados nas contas correntes, se chegara a esta
conclusdo. Logo, as contas eram mesmo de mero repasse e ndo receitas omitidas de tributagdo, como
atribui o Fiscal no auto de infragdo,

Da Contabilidade

- embora a Contribuinte ndo tenha apresentado a documenta¢do solicitada em tempo habil, vem
esclarecer que a falta de entrega ndo condiciona a severa penalidade aplicada pelo ilustre Autuante. E
sabido que este tempo deferido pelo Fiscal ¢ insuficiente para especificar todas estas movimentagoes
apontadas, por maior boa vontade que se tenha,

- na realidade, a unica irregularidade identificada pela autoridade fazenddria resume-se no fato de que
o “contribuinte ndo apresentou em tempo habil os livros e documentos contdabeis, por falta de
organizagdo fiscal” (grifo do original), ou seja, ndo foi constatada nenhuma omissdo real de receita na
contabilidade — até porque ndo existe a dita ocultagdo de fatos econémicos a tributagdo de
IR/PIS/COFINS/CSLL, como se vera com a verifica¢do dos documentos contabeis,

- tais depositos bancarios, conforme ja demonstrado, tratam-se de meros repasses, que deveriam ser
registrados no Livro Didrio e Livro Razdo. Sendo mais claro, isto quer dizer que a contabilidade pecou
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por uma irregularidade de ordem formal e ndo material. O ndo-registro contabil das contas-correntes,
no presente caso, ndo representa uma omissdo de receitas, mas sim mero erro de formalidade quanto
ao procedimento. Assim, tais depdsitos ndo podem ser considerados ou taxados como omissdo de
receita, ndo sendo objeto de tributagdo pelo IR/CSLL/PIS/Contribui¢do para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins) Repasse ndo é faturamento, ndo é receita e muito menos é renda,

Da Impossibilidade de Incidéncia da Aliquota de 32% dobre os Valores Supostamente Omitidos

- pelo principio da eventualidade é for¢oso que pontuemos a impossibilidade da incidéncia da aliquota
de 32% sobre os valores supostamente omitidos. Ndo pode o Fiscal simplesmente supor que os valores
movimeniados nas contas correntes do Autuado referem-se a receita obtida com a prestagdo de
servigos, pois tal afirmagdo é por demais gravosa ao Impugnante, visto que a diferenca entre a
(ributagdo sobre servigos é muito grande;

- paia se ter idéia, levando-se em consideracdo que tenha havido um suposto deposito de R$1.000,00
referente a receita obtida pelo posto, a diferenca entre a tributagdo, caso fosse combustivel e caso fosse
servigos ¢ de, respectivamente, R$16,00 (1,6%) e R$320,00 (32%,), uma diferenca, portanto, absurda e
totalmente onerosa, pois tornaria a divida impagavel;

- assim, ¢ de se levar em consideragdo que ndo se pode supor que todos os valores foram percebidos
através de servigos, até porque o Autuado ndo os presta. Considerar que todas as receitas omitidas sdo
de servigo ainda faz incidir PIS e Cofins, que ndo incidiriam se fossem consideradas apenas como
venda de combustiveis, o que prejudica ainda mais o Impugnante. Em anexo, planilha exemplificando a
brutal diferenca entre a suposta tributacdo real e a imagindria apresentada pelo Auditor (fls.
1747/1753);

Da Producdo de Provas

- a contribuinte, em momento algum, deixou de esclarecer a origem e o destino do repasse dos valores.
S0 ndo o fez mais rapidamente, porque ndo conseguia encontrar as documentagoes necessarias. No
entanto, a Contribuinte apresenta agora, com a Impugnagdo, todos os elementos probatorios,
comprovando que os valores sdo meros repasses. Esses documentos devem ser obrigatoriamente
analisados pelos julgadores e ndo isoladamente, mas abrindo-se e contrapondo-se as indicagoes
contidas nas contas, os livros e documentos existentes (transcreve doutrina);

- ¢ preciso verificar a escrituracdo dos livros, os documentos fiscais e os valores existentes nos extratos
bancarios, ndo permitindo o langamento por omissdo de receita, conforme demonstramos através da
Jurisprudéncia administrativa em caso de arbitramento, que guarda a devida similitude com o presente
langamento de oficio (transcreve ementa de acorddo do Camara Superior de Recursos Fiscais, fls.
1653/1654);

- e a doutrina so vem a refor¢car os argumentos da jurisprudéncia transcrita, conforme excerto que
reproduz (fls. 1654/1655);

- vé-se claramente, pela doutrina e jurisprudéncia administrativa apontadas, que em se efetuando a
perfeita e acabada investigagdo fiscal, esta omissdo de receita ndo podera prosperar;

Necessidade de Prova Pericial

- inicialmente, cumpre-se dizer que os livros Diario e Razdo sdo o raio-x da empresa e demonstram o
transito dos depositos e repasses bancarios citados no auto de infragdo, infelizmente, por lapso da
contabilidade, ndo foram escriturados tais valores;

- porém, apenas com a checagem dos livros e documentos fiscais e com a simples nog¢do do
funcionamento dos postos de gasolina, podemos chegar a conclusdo que o grande volume de
movimenta¢do bancaria nada mais é do que meros repasses,

- por isso, apenas com uma pericia fiscal e com o auxilio de liviros e documentos fiscais, serd
comprovado que aproximadamente 90% dos valores movimentados nas contas bancarias sdo de meros
repasses,

Do Requerimento

-diante do exposto, requer-se seja julgada procedente a presente impugnagdo, reconhecendo a total
improcedéncia do auto de infragdo, entendendo que ndo cabe o langcamento por omissdo de receita no
presente caso;

- seja realizado o julgamento simultdneo dos autos de infra¢do de IR/PIS/Cofins e CSLL, todos
pertinentes ao mesmo Mandado de Procedimento Fiscal, em razdo da conexdo e das provas acostadas
ao presente auto de infragdo, conforme determina o Decreto n° 70.235, de 1972;
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- por ultimo, requer a produgdo de prova pericial, conforme motivagdo e quesitos apontados.
A Contribuinte informa ter juntado ao processo os seguintes documentos:
DOC 01 — Copia do Contrato Social e Alteragdo n°?2

DOC 02 — Demonstrativo do Valor Real Recebido, planilha de utiliza¢do
de Cheques-Troco e copias de Cheques

DOC 03 - Reportagerns sobre troca de CARTA-FRETE/CHEQUE-TROCO
DOC 04 — Planilha exemplificativa da diferenca entre a suposta tributa¢do
real e a imagindria

DOC 05 —- Copia dos Livros de entradas, Saidas e Apura¢do do ICMS
DOC 06 - Procuragdo e Copia da identidade do socio da Empresa

DOC 07 — Copia da OAB”

Em 09/12/2010 foi prolatado o Acérdao n® 15-25.610, da 2* Turma da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Salvador (BA) — DRIJ/SDR, fls. 1812/1826,
que considerou procedente o langamento, expressando seu entendimento por meio da seguinte
ementa:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calenddrio: 2007 - PERICIA.

O requerimento de pericia deve indicar os quesitos a serem formulados e o
nome do perito, seu enderego e qualifica¢do profissional.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calenddrio: 2007 - DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE
RECEITA.

Depositos em conta corrente, cuja origem ndo for comprovada pelo
contribuinte, apos intimagdo para esta finalidade, sdo considerados omissdo
de receita por presun¢do legal.

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RECEITAS. PROVA DA
ORIGEM.

A prova da origem de recursos depositados em conta corrente deve ser
produzida pelo contribuinte e consiste em documentos habeis e idoneos,
coincidentes em datas e valores, relativos a cada operagdo bancaria.
Insuficientes alegacoes genéricas com a juntada de documentos por
amostragem.

ARBITRAMENTO DO LUCRO. PERCENTUAL DE DETERMINACAO
DO LUCRO TRIBUTAVEL.

Caso o contribuinte que tenha seu lucro arbitrado possua atividades
diversificadas, ante a impossibilidade de identificacdo da atividade relativa a
determinada receita, deve ser aplicado o percentual mais elevado de
determinacdo do lucro tributdvel.

DEPOSITOS BANCARIOS. PRESUNCAO LEGAL DE OMISSAO DE
RECEITAS. EFEITOS.

Da presuncgdo legal de omissdo de receitas decorre a inversdo do onus da
prova.

Impugnagdo Improcedente.
Crédito Tributario Mantido”

Inconformado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntario (fls.
1832/1849), merecendo destaque as seguintes alegacoes:
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1 — Verdade Material sobre os depositos nas contas correntes: As
movimentagdes bancarias seriam originadas de um sistema comumente utilizado em postos de
gasolina chamado de troca de Carta-Frete;

2 — O conceito de receita ndo comporta o mero repasse da utilizacao das
cartas-fretes/chcgnes-trocos;

3 — A impossibilidade de incidéncia da aliquota de 32% sobre os valores
omitidos, uina vez que sobre tais valores, caso existentes, deveria incidir a aliquota de apenas
1,6%;

4 — A necessidade de producdo de prova pericial;

Oportunamente os autos foram remetidos a este E. Colegiado. Tendo sido
designado relator do caso, requisitei a inclusdo em pauta para julgamento do recurso.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Geraldo Valentim Neto, Relator

Como o recurso preenche os pressupostos de admissibilidade, dele tomo
conhecimento. Passo a anélise dos argumentos trazidos pelo Contribuinte.

I — Pedido de Pericia:

Requer o Contribuinte a realiza¢do de pericia, por entender imprescindivel a
analise técnica/contabil de seus livros Diério e Razao.

Conceitualmente, pericia, nas licdes de Antonio da Silva Cabral (Processo
Administrativo Fiscal, Saraiva, Sdo Paulo, 1993, pag. 320), “nada mais é do que uma diligéncia
a ser feita por quem tem o conhecimento de determinada matéria, ou seja, é diligéncia levada a
cabo por um expert a fim de que certos fatos sejam esclarecidos. Supoe a pesquisa de fatos por
pessoas de reconhecido saber, habilidade e experiéncia, que permitam o esclarecimento de
certas duvidas surgidas com o processo”.

Neste sentido, ndo me parece que a questdo demande andlise de especialista,
uma vez que a matéria contabil encontra-se dentro da esfera de conhecimento e competéncia
funcional dos ilustres julgadores deste E. Conselho Administrativo e, também, do ilustres
julgadores de primeira instancia.

Note-se, inclusive, que este € o posicionamento pacifico deste tribunal.
Vejamos:

(...) PERICIA. DESNECESSIDADE. Deve ser indeferido o pedido de pericia,
quando o exame de um técnico é desnecessdrio a solugdo da controvérsia,



Processo n° 10580.728989/2010-70 S1-C2T2
Acordio n.° 1202-001.244 FI. 1.867

que so depende de matéria contdbil e argumentos juridicos ordinariamente
compreendidos na esfera do saber do julgador.(...)

(Processo n° 10630.001571/2003-50; Acorddo n° 103-22084; Primeiro
Conselho de Contribuintes; Terceira Camara Dj 12.09.2005

Em nao sendo o suficiente, ha que se atentar que o Contribuinte deixou de
cumprir com o disposto no artigo 16, inciso IV do Decreto n® 70.235/72, que dispde sobre o
pedido de pericia. Veja-se:

Art. 16. A impugnagdo mencionara:

1V - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos os motivos que a justifiquem, com_a_formulacdo dos quesitos
referentes os exames desejados, assim_como, no_caso da pericia, 0 nome, o
endereco e a qualificacdo profissional do seu perito.

E de se notar, assim, que o Contribuinte deixou de cumprir com o0s requisitos
legais necessarios. Portanto, torna-se inviavel a realizagdo da pericia por mais este motivo. Vide,
em sentido analogo, os seguintes precedentes:

(...) PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - PERICIA CONTABIL -
Insustentavel o pedido de pericia _contabil, de cardter genérico e sem a
indicacdo e qualificacdo do seu perito, por ndo se coadunar as regras
insculpidas no artigo 16, inciso 1V, e § 1°, do Dec. n° 70.235/7. (...)

(Acorddao n° 129.467; Processo Administrativo n° 16327.001011/00-65;
Primeiro Conselho de Contribuintes;, DJ 19 de Junho de 2002).

Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Ano-calendario: 2004, 2005
PEDIDO DE DILIGENCIA. PERICIA. Incabivel o deferimento da prova
pericial ou a conversdo dos autos em diligéncia se o contribuinte ndo
apresenta elementos para abalar a convicg¢do do julgador e o equivoco da
autuacdo. O pedido _de producdo _de prova pericial pelo contribuinte deve
atender_aos_requisitos _constantes no_inciso IV do art. 16 do Decreto n’
70.235/1972. (...)

Acorddao n°2201-002.414; Processo Administrativo n° 10665.000562/2009-30;
Segunda Secao de Julgamento, 2¢ Camara, 1¢ Turma Ordinaria; Dj. 14 de
maio de 2014).

Diante do exposto, voto por indeferir o pedido de realizagao de prova pericial,
uma vez ndo constatado o cumprimento do disposto no artigo 16, inciso IV do Decreto n°
70.235/72 e por se tratar de matéria contabil, que se encontra dentro da esfera de conhecimento
e competéncia funcional dos ilustres julgadores deste E. Conselho Administrativo, ndo
demandando, portanto, de conhecimento técnico de um expert.

II — Arbitramento — Aliquota de 32%
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Superado tal ponto, passa-se as questdes de mérito referentes ao aos autos de
infracdo de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

Como se sabe, o arbitramento do lucro ¢ meio excepcional pelo qual a
Autoridade [iscal se socorre para viabilizar a apuragdo do imposto devido por uma empresa,
quando outra forma nao ¢ viavel. Neste sentido, o Regulamento do Imposto de Renda estabelece
que o arbitramento deva ser utilizado quando:

Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendario,
serd determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando:

I - o contribuinte, obrigado a tributagdo com base no lucro real, ndo mantiver
escrituragdo na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as
demonstragoes financeiras exigidas pela legislacao fiscal;

1l - a escrituragdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes
indicios de fraudes ou contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem
imprestavel para:

a) identificar a efetiva movimentagdo financeira, inclusive bancaria; ou

b) determinar o lucro real;

II - 0 _contribuinte deixar de_apresentar_a_autoridade tributdria os livros e
documentos da escrituracdo comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipdtese
do pardgrafo unico do art. 527;

1V - o contribuinte optar indevidamente pela tributagdo com base no lucro
presumido;

V-0 comissario ou representante da pessoa juridica estrangeira deixar de
escriturar e apurar o lucro da sua atividade separadamente do lucro do
comitente residente ou domiciliado no exterior (art. 398);

VI-o contribuinte ndo mantiver, em boa ordem e segundo as normas
contabeis recomendadas, Livro Razdo ou fichas utilizados para resumir e
totalizar, por conta ou subconta, os langcamentos efetuados no Diario.

Conforme se extrai dos autos (fls. 1639), o Contribuinte deixou de apresentar
os livros contadbeis e fiscais obrigatérios, quais sejam, o Livro Caixa, com os documentos que
lhe dao lastro, e/ou os Livros Diarios ¢ Razao.

Assim, ¢ indiscutivel a aplicagdo do arbitramento como forma de apuragdo dos
tributos devidos. Note-se, ainda, que o proprio Contribuinte ndo ataca o arbitramento em si, mas
tdo somente o meio como este foi realizado, mais especificadamente a aliquota tomada por base.

Neste ponto, explicou a D. Autoridade Fiscal que apds a requisi¢cao dos
extratos bancarios, quando constatada a movimentagao financeira bastante superior ao
apresentado na DIPJ/2008, procedeu o lancamento da diferenga atribuindo o percentual de 32%
(prestagao de servigos em geral) para obter o lucro tributavel.

A D. Autoridade Fiscal constatou movimentacdo financeira de RS$
68.997.947,98, abateu deste montante os R$ 6.583.097,99 devidamente declarados na
DIPJ/2008 e, sobre o valor restante, valeu-se da aliquota de 32% referente a prestacdo de
servicos em geral.
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Dever entendido que a aliquota de 32% utilizada pela D. Autoridade Fiscal
nao foi escolhida ao seu bel prazer. Consta no contrato social do Contribuinte a previsao para de
prestagdo de servigos.

Nos moldes do que determina o artigo 24, § 1°, da Lei n°® 9.249 de 1995,
consubstanciado no paragrafo uUnico do artigo 537 do RIR/99, no caso de atividades
diversificadas. e ndo podendo haver a identificacdo ou segregagdo, a adi¢ao se faz na atividade
de percentual mais elevado, in verbis:

“Art. 24. Verificada a omissdo de receita, a autoridade tributdria determinara
o valor do imposto e do adicional a serem langados de acordo com o regime
de tributag¢do a que estiver submetida a pessoa juridica no periodo-base a que
corresponder a omissdo.

§ 1° No caso de pessoa juridica com atividades diversificadas tributadas com
base no lucro presumido ou arbitrado, ndao sendo possivel a identificacio da
atividade a que se refere a receita omitida, esta serd adicionada aquela a que
corresponder o percentual mais elevado”.

E no mesmo sentido:

“Art. 537. Verificada omissdo de receita, o montante omitido serda computado
para determinagdo da base de cdlculo do imposto devido e do adicional, se for
o caso, no periodo de apuragdo correspondente, observado o disposto no art.
532 (Lein®9.249, de 1995, art. 24).

Paragrafo unico. No caso de pessoa juridica com atividades diversificadas,
ndo sendo possivel a identificacdo da atividade a que se refere a receita
omitida, esta serd adicionada aquela que corresponder o percentual mais
elevado

E em sentido analogo segue este colegiado:

(..) LUCRO PRESUMIDO. COEFICIENTES APLICAVEIS. RECEITAS DE
PRESTACAO DE SERVICOS. BASE DE CALCULO. A base imponivel do
lucro presumido é apurada mediante a aplicag¢do do percentual de 32% sobre
a receita bruta, quando demonstrado que se trata de pessoa juridica que se
dedica a atividade de prestacdo de servicos. LUCRO PRESUMIDO. PESSOA
JURIDICA COM ATIVIDADES DIVERSIFICADAS. IMPOSSIBILIDADE
DE _IDENTIFICACAO DA _ATIVIDADE. IMPOSICAO DA BASE DE
CALCULO MAIS ELEVADA. No _caso_de pessoa_juridica_com_atividades
diversificadas tributadas com base no lucro presumido, ndo sendo possivel a
identificacdo da atividade a que se refere a receita omitida, esta serd
adicionada aquela que corresponder d percentual mais elevado
LANCAMENTOS DECORRENTES. CSLL. PIS. COFINS. Tratando-se de
tributagdo reflexa, o decidido com relagdo ao principal (IRPJ) constitui
prejulgado as exigéncias fiscais decorrentes, no mesmo grau de jurisdi¢do
administrativa, em razdo de terem suporte fatico em comum. (...)
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(Processo Administrativo n° 10280.720138/2006-87; Acoérdao n° 1101-
000.878, Primeira Se¢do de Julgamento, 1¢ Camara, 1° Turma Ordinaria; Dj.
10 de Abril de 2013).

Diante do exposto, deve-se concluir que a D. Autoridade Fiscal autuou o
Contribuinte nos estritos termos da Lei n® 9.249/95 e do RIR/99, o que nem poderia ser
difereite ante o principio da vinculagao inerente a atividade exercida.

IIL — Omissao de Receitas

Alega o Contribuinte que as movimentagdes bancarias consideradas como
“Omissdo de Receita” seriam decorrentes do sistema comumente utilizado em postos de
gasolina chamado de troca de “carta-frete”.

Esclarece o Contribuinte que a carta-frete ¢ uma espécie de meio de
pagamento utilizado pelas empresas para remuneracao de caminhoneiros, onde tal carta pode ser
trocada nos postos credenciados, havendo, assim, o adiantamento do valor que o caminhoneiro
receberia ao final do servigo.

Em linhas gerais, o caminhoneiro entrega ao posto credenciado uma carta-
frete de, digamos, R$ 10.000,00, o qual retera R$ 2.000,00 referentes a despesas efetuadas no
posto, devolvendo através de “cheque-troco” R$ 8.000,00, o qual pode ser um unico cheque ou
diversos deles.

Assim, entende o Contribuinte que estes valores ndo compdem sua receita,
razao pela qual ndo poderiam ser considerados como receitas omitidas. A despeito disto, assume
que errou ao faltar com a escrituragdo destas movimentagdes financeiras, que, segundo seu
proprio entendimento, deveriam constar como meros repasses (fls. 1838).

Conforme se sabe, a constatacdo de Omissao de Receita acarreta na chamada
inversao do o6nus da prova, que decorre da presuncao legal trazida pelo Art. 42 da Lei n°® 9.430,
in verbis:

“Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os
valores creditados em conta de deposito ou de investimento mantida junto a
institui¢do financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica,
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes”.

Diante de referida disposicdo legal, caberia ao Contribuinte apresentar os
documentos que comprovassem a origem dos depositos/créditos, nao bastando apenas alegar
terem sido provenientes das operagdes envolvendo carta-frete.

Buscando convalidar suas alegacdes o Contribuinte acostou aos autos a tabela
de fls., 1767/1776, intitulada “‘cobrangas.de ordem de frete”. Ocorre, contudo, que os valores 14

13
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constantes totalizam R$ 149.322,04, ou seja, muito inferior aos R$ 68.994.947,98, constatados
como omitidos.

Além do exposto, foi acostado aos autos outra tabela, intitulada “Cheque-
Troco” (fls. 1777/1784). Esta, nao tem qualquer valor probante, como bem apontou a Delegacia
de Julgamento, pois ndo se fez acompanhar dos cheques supostamente emitidos.

Hé que se notar, ainda, que outra tabela foi juntada as fls. 1785 a 1806. Estas
s¢ encontram acompanhadas dos respectivos cheques, os quais sdo de valores infimos se
comparado ao montante em discussao (R$ 150,00 cada).

Outro ponto chama atengdo. Os cheques acostados aos autos, em sua grande
maioria, sao emitidos ao portador e tém, propositadamente (ao que aparenta), a assinatura nao
copiada. Outros, ainda, encontram-se riscados aleatoriamente (fls. 1785; 1793; 1794) e, por fim,
diversos demonstram coincidéncias de datas e valores.

Tal documentagdo comprova a existéncia de operacdes com carta-frete, mas
isso nunca foi matéria de discussdo. O que ndo comprova a documentacdo acostada ¢ a
movimentagao financeira proxima de 68 milhdes de reais.

Resumidamente, nenhum dos documentos juntados aos autos pelo
Contribuinte ¢ dotado de idoneidade e capacidade de sustentar a alegacdo de inexisténcia de
Omissdo de Receita.

Este E. Conselho Administrativo, por diversas vezes, posicionou-se no sentido
de que a presuncao legal inverte o O6nus da prova, cabendo ao Contribuinte apresentar os
documentos idoneos que comprovem a origem do crédito em discussdo. Vejamos:

“OMISSAO DE RENDIMENTOS. LANCAMENTO COM BASE EM
DEPOSITOS BANCARIOS. Caracteriza omissiio de rendimentos os valores
creditados em conta de depositoou de investimento mantida junto a
instituicao financeira, em relacio a qual o titular, regularmente intimado,
nio comprove, mediante documentacio habil e idonea, origem dos
recursos utilizados nessas
operacoes. Nao ilide a omissido de rendimentos a simples indicacdo da orig
em sem a comprovacio de que o valor nao configura uma disponibilidade
econdomica para fins de IRPF, ou que a disponibilidade econdmica dos
depositos ja fora oferecida a tributagao, seja na Declaragdo de Ajuste Anual
correspondente, seja exclusivamente na fonte, ou ainda de que estar
amparada por isengao”

(Processo n° 10665.000562/2009-30; Acérdao 2201-002.414; Segunda Secdo
de Julgamento, 2* Camara, 1* Turma Ordinaria; Dj. 14 de maio de 2014)

Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ Ano-calendario: 2002
Ementa: IRPJ - OMISSAO DE RECEITA - FALTA DE COMPROVACAO
DE ORIGEM E EFETIVA ENTREGA DO NUMERARIO - PRESUNCAO
RELATIVA - o ingresso de recursos em conta bancaria do contribuinte, sem a
comprovacgdo, por meio de documentos habeis ¢ idoneos, implica presungio de
omissdo de Receitas.
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(Processo n® 18471.001079/2007-90; Acoérddo n° 1101-000.928; Primeira
Secao de Julgamento, 1* Camara, 1* Turma Ordinaria; Dj. 08 de Agosto de
2013).

IV — Conceito de Receita

Segundo o entendimento do Contribuinte, os valores que perfazem os
presentes Autos de Infracdo discutidos ndo abrangem o conceito de Receita, adentrando,
novamente, na questao de que os valores provenientes cheques-troco e cartas-frete configuram
meros repasses € nao receita propriamente dita.

A bem da verdade, a questdo ndo se refere ao conceito de receita propriamente
dito. Ocorre que, conforme exposto acima, o Contribuinte ndo logrou éxito em vincular, de
forma idonea, os valores em questdo com os tais cheques-troco e cartas-frete, assim, a natureza
de tais institutos ndo se tornam relevantes ao caso.

Ademais, como bem aclarou a D. Autoridade Fiscal, ¢ da propria natureza do
fato presumido tratar o crédito/depdsito em conta corrente como receita. Afinal, trata-se de
presuncao.

Na hipotese de assim ndo o ser, a presuncdo perde o sentido e a tributagdo ndo
teria objeto. Ou seja, cabe ao Contribuinte, uma vez constatados os valores, afastar a presungao
com a apresentacdo de comprovagdes (documentos habeis e idoneos) que demonstrem que os
valores considerados no langamento nao sao renda ou nao sao tributaveis por qualquer motivo.

Como explicado no topico anterior, o Contribuinte tratou o tema dos depdsitos
como “mero repasse” (fls. 1648), considerando o ponto como pacifico. Entretanto, em nenhum
momento buscou comprovar aludida afirmacdo, razdo pela qual entendo valido o arbitramento
aplicado pela D. Autoridade Fiscal, devendo ser mantida, neste aspecto, a decisao recorrida.

V — Agravamento da Multa Aplicada

Alega o Contribuinte que a falta de documentagao solicitada nao justificaria a
severa penalidade aplicada, qual seja, o agravamento da multa.

Diz o Contribuinte que o prazo nao foi suficiente para especificar todas as
movimentagdes bancarias e reconhece que deixou de registrar a movimentagdo bancaria nos
livros Diario e Razdo, mas, a seu ver, tais fatos sdo meras irregularidades formais e nao
materiais.

Ora, necessario notar que o a unica manifestacao do Contribuinte durante todo
o procedimento fiscal se deu as fls. 502, pela qual, em resposta ao Termo de Inicio de
Fiscalizagdo, apds reintimagao, solicitou dilacao de prazo, a qual foi deferida. Assim, me parece
equivocada a alegacdo de falta de prazo para apresentacdo de documentacao.
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E se ndo fosse o bastante, percebemos que o Contribuinte possuia tanto o livro
Diério quanto o livro Razao, mas em nenhum momento registrou as movimentagdes bancarias
nestes. Possivelmente por esse motivo deixou de apresenta-los a D. Autoridade Fiscal quando
solicitado.

Conforme determinam os Artigos 957, inciso I ¢/c 959, inciso I do RIR/99, as
questdes 2ludidas fazem jus ao agravamento da multa. Transcreva-se:

“Art. 957. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de imposto (Lei n° 9.430,
de 1996, art. 44):

I-de setenta e cinco por cento nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, pagamento ou recolhimento apds o vencimento do prazo,
sem o _acréscimo de multa moratoria, de falta de declaracio e nos de
declaracio inexata, excetuada a hipotese do inciso seguinte;

.

Art. 959. As multas a que se referem os incisos I e II do art. 957 passario a
ser de cento e doze e meio por cento ¢ de duzentos e vinte e cinco por cento,
respectivamente, nos casos de nio atendimento pelo sujeito passivo, no
prazo marcado, de intimacfo para (Lei n° 9.430, de 1996, art. 44, § 2° ¢ Lei
n° 9.532. de 1997, art. 70, I):

I - prestar esclarecimentos;

(.)

Entendo nao ser o caso de aplicacdo da sumula n° 96 do CARF, segundo a
qual:

Sumula CARF n° 96: A falta de apresentagcdo de livros e documentos da
escrituragdo ndo justifica, por si so, o agravamento da multa de oficio, quando
essa omissdo motivou o arbitramento dos lucros.

A meu ver o Contribuinte ndo deixou apenas de apresentar a documentagao
necessaria, mas sim incorreu em claro dbice a fiscaliza¢do, na medida em que requereu dilagdo
de prazo e ndo o atendeu. Conforme se observa da descricdo dos fatos apresentada pela D.
Autoridade Fiscal, houve um nao atendimento sistematico das intimacoes.

Com base em todo o exposto, € nos moldes do que determina a legislagao
vigente, imperiosa a manutengdo da multa agravada.
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Diante de todo o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao
Recurso Voluntério para manter a r. decisdo de primeira instancia em seus exatos termos.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Geraldo Valentim Neto



